
 

EDITAL Nº 044/2025 
  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2025 – PMPV 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 148/2025 – PMPV 

 
O MUNICÍPIO DE PEDRO VELHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, TORNA 
PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE A PREFEITURA 
MUNICIPAL, REALIZARÁ LICITAÇÃO, PARA REGISTRO DE PREÇOS NA 
MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO MENOR PREÇO, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133, DE 01 DE ABRIL 
DE 2021, DO DECRETO FEDERAL Nº 11.462, DE 31 DE MARÇO DE 2023. LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123/2006, E DEMAIS LEGISLAÇÃO, SOB AS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NESTE ATO CONVOCATÓRIO E ANEXOS.  
 
LOCAL, DATAS, HORÁRIOS E REFERÊNCIA DE TEMPO 
ENDEREÇO As propostas serão recebidas 

exclusivamente por meio eletrônico no 
endereço: www.https://bnc.org.br/. 

DATA/HORA LIMITE  PARA 
IMPUGNAÇÃO/ESCLARECIMENTO 

No dia 25/11/2025 

DATA/HORA FINAL RECEBIMENTO 
DAS PROPOSTAS 

No dia 28/11/2025 às 13H00MIN 

DATA/HORA ABERTURA DAS 
PROPOSTAS – SESSÃO PÚBLICA 

No dia 28/11/2025 às 13H01MIN 

REFERÊNCIA DE TEMPO Horário de Brasília  
 
1. DO OBJETO  
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE 
RETROESCAVADEIRA NOVA, DESTINADA A ATENDER ÀS DEMANDAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA DO MUNICÍPIO DE 
PEDRO VELHO/RN, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA. 
1.2. Conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 
seus anexos.  
1.3. A licitação será por item, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação no item de seu interesse.   
1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.   
1.5. Em caso de discrepância entre as especificações deste objeto descritas no 
sistema bnc.org.br e as constantes deste edital, prevalecerão as últimas.  
 
2. DO REGISTRO DE PREÇO  
2.1. A Administração da Ata de Registro de Preços resultante deste certame ficará 
a cargo da Prefeitura Municipal de PEDRO VELHO nos termos de sua 
regulamentação interna.  
2.2. A Ata de Registro de Preços oriunda deste certame, durante sua vigência, 
desde que previamente autorizada pela AUTORIDADE SUPERIOR da PMPV, poderá 
ser utilizada por quaisquer outros órgãos da Administração Pública estadual e 
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municipal, que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 
órgão gerenciador (PMPV).  
2.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar a Prefeitura 
Municipal de PEDRO VELHO/RN (órgão gerenciador) da ARP para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão.  
2.3.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o item 2.3 fica 
condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não 
participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a 
viabilidade e a economicidade para àqueles órgãos e entidades interessadas na 
utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Gestor 
municipal (Incluído pelo Decreto nº 11.462, de 2023);  
2.3.2. O estudo de que trata o item 2.3.1, após aprovação pelo órgão gerenciador, 
será divulgado no Site Institucional do órgão gerenciador. (Incluído pelo Decreto nº 
11.462, de 2023);  
2.3.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços (Promitente 
Contratado), observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não 
do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações 
presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes.  
2.4. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata o item 2.2 (Adesão) 
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. (Redação dada pelo Decreto nº 
11.462, de 2023).  
2.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços concedida 
pelo órgão gerenciador, não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os 
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes 
que aderirem. 
 
3. DO CREDENCIAMENTO  
3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DO BNC 
(BANCO NACIONAL DE COMPRAS) que permite a participação dos interessados na 
modalidade LICITATÓRIA P REGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.  
3.2. O  cadastro deverá ser feito no BNC, no sítio www.https://bnc.org.br/;  
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes a este Pregão.  
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos praticada diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que por terceiros.  
3.5. É de responsabilidade de o cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais no PORTAL DO BNC (BANCO NACIONAL DE COMPRAS) e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
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imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  
3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação  
  
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.  
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular 
no PORTAL DO BNC (BANCO NACIONAL DE COMPRAS).  
4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 
11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 
123, de 2006.  
4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:  
4.3.1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta;  
4.3.2. Pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar 
expressamente do edital de licitação;  
4.3.3. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;  
4.3.4. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 
de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista;  
4.3.5. Impedidos de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta Municipal, nos termos do art. 156, III, § 4º, da Lei n. 14.133/2021;  
4.3.6. Declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
na forma do art. 156, IV, § 5º, da Lei n. 14.133/2021;  
4.3.7. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente;  
4.3.8. O impedimento de que trata o item 3.3.1 será também aplicado ao licitante 
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante.  
4.3.9. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;  
4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou 
“não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:   
4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 
arts. 42 a 49;  



 

 

4.4.2. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 
certame;  
4.4.3. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito 
de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar 
nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.  
4.4.4. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 
anexos;  
4.4.5. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;  
4.4.6. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
4.4.7. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  
4.4.8. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009.  
4.4.9. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas.  
4.4.10. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 
inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  
4.4.11. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento 
de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 
da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.  
4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.  
  
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO  
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação.  
5.1.1. Atenção: A proposta deverá ser apresentada em documento único, 
incluindo documentação de habilitação e proposta, contendo todas as 
informações exigidas no edital, incluindo documento de habilitação e proposta, 
de forma clara, completa e sem rasuras, sob pena de desclassificação. 
5.2. O envio da proposta, exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de 
acesso e senha.  
5.3.  As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da 



 

 

perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão.   
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta anteriormente inserida no sistema;  
5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 
procedimentos de negociação e julgamento da proposta.  
5.7. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público 
após o encerramento do envio de lances.  
 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos:  
 6.1.1.  Valor unitário e total do item;  
 6.1.2.  Marca;  
 6.1.3.  Fabricante; 
6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 
especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, 
prazo de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, 
quando for o caso;  
6.2.  Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.  
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de sua apresentação.   
6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.  
  
7. DA  ABERTURA  DA  SESSÃO,  CLASSIFICAÇÃO  DAS 
PROPOSTAS  E FORMULAÇÃO DE LANCES   
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital.  
7.2.   A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 
exigidas no Termo de Referência.   
 7.2.1.  Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances.  



 

 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a 
Pregoeira e os licitantes.  
7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro.   
 7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item, (menor 
preço).  
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta 
que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 100,00 (cem reais). 
7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações.  
7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.  
7.11.  A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  
7.12.  Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente.  
7.13.  Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 
sistema, poderá a Pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 
admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor 
preço.  
7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar.   
7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.   
7.16. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances.   
7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício 
somente após comunicação expressa da Pregoeira aos participantes do certame, 
publicada no Portal BNC, http://www.https://bnc.org.br/, quando serão divulgadas 
data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação.   
7.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste 
Edital e seus anexos.   
7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 



 

 

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se 
esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo 
Decreto nº 8.538, de 2015.  
7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.  
7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados 
após a comunicação automática para tanto.  
7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  
7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  
7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.   
7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será:  
7.26.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 
nova proposta em ato contínuo à classificação;  
7.26.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstas nesta Lei;  
7.26.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento específico;  
7.26.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle;  
7.26.5. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada 
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:  
 7.26.6.  Empresas estabelecidas no território no território do Estado em que 
este se localize;  
 7.26.7.  Empresas brasileiras;  
 7.26.8.  Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País;  
7.26.9. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 
12.187, de 29 de dezembro de 2009.  
7.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.  
7.27.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes.  



 

 

7.27.2. A Pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.    
7.28. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta.  
  
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.  
8.1. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação no edital.  
8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto 
menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível.  
8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.   
8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir 
a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita;  
8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 
de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e 
quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;  
8.5. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 
(DUAS) HORAS sob pena de não aceitação da proposta.  
8.5.1. É facultado a Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.   
8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam se os 
que contenham as características dos produtos ofertados, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o 
caso, por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior 
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.   
8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeira examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  
8.7. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” 
a nova data e horário para a sua continuidade.  
8.8. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de 
negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas 
das previstas neste Edital.  
8.8.1. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  



 

 

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes.  
8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira 
passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida, se for o caso.  
8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.   
  
9. DA HABILITAÇÃO  
9.1. Encerrada a análise e aceitação da proposta de preço, será analisada a 
habilitação do licitante melhor, os quais deverão ser enviados via sistema.  
9.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o 
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros:  
9.3. Possuir Cadastro do PORTAL DO BNC (BANCO NACIONAL DE COMPRAS);  
9.4. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ );  
9.5. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ).   
9.6. Lista  de  Inidôneos,  mantida  pelo  Tribunal  de  Contas 
 da  União  –  TCU https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0  
9.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre 
as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  
9.8. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte 
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  
9.9. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros.  
9.10. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação.  
9.11. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, 
por falta de condição de participação.  
9.12. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente.  
9.13.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 
verificada por meio do PORTAL DO BNC (BANCO NACIONAL DE COMPRAS), em 
relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação 
econômico-financeira e habilitação técnica.  



 

 

9.14. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 
PORTAL DO BNC (BANCO NACIONAL DE COMPRAS), para que estejam vigentes na 
data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação 
da proposta, a respectiva documentação atualizada.  
9.15. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o 
licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo 
de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação.  
9.16. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando 
houver dúvida em relação à integridade do documento digital.  
9.17. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.  
9.18. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 
filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz.  
9.19. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.  
9.20. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos 
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:  

9.21. DA RESTRIÇÃO DE QUILOMETRAGEM 
9.21.1. Com o objetivo de assegurar a eficiência logística, a agilidade no atendimento 
técnico e a continuidade dos serviços públicos essenciais, somente poderão 
participar do certame empresas localizadas em um raio máximo de 340 (trezentos e 
quarenta) quilômetros do Município de Pedro Velho/RN. 
9.21.2. A restrição geográfica fundamenta-se na necessidade de garantir o pronto 
atendimento em casos de manutenção corretiva, substituição de peças ou suporte 
técnico, evitando prejuízos à execução das atividades da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura Urbana. 
9.21.3. Essa limitação visa ainda assegurar a segurança operacional do 
equipamento, a redução de custos logísticos e a observância dos princípios da 
eficiência, economicidade e interesse público, conforme previsto no art. 5º, caput e 
inciso IV, e no art. 11, inciso I, da Lei nº 14.133/2021. 

9.22. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
9.22.1. As participantes, em se tratando de Sociedades Comerciais, deverão 
apresentar devidamente registrados no Órgão de Registro do Comércio local de sua 
sede os respectivos Contratos Sociais e todas as suas alterações subsequentes ou o 
respectivo instrumento de Consolidação Contratual em vigor, com as posteriores 
alterações, se houver;  
9.22.2. As participantes, em se tratando de Sociedades Civis, deverão apresentar os 
seus respectivos Atos Constitutivos e todas as alterações subsequentes em vigor, 
devidamente inscritos no Cartório de Registro Civil, acompanhados de prova da 
diretoria em exercício;  
9.22.3. As participantes, em se tratando de Sociedades por Ações, deverão apresentar 
as publicações nos Diários Oficiais dos seus respectivos Estatutos Sociais em vigor, 
acompanhados dos documentos de eleição de seus administradores.  



 

 

9.22.4. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis;  
9.22.5. Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores;  
9.22.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 
9.22.7. Cédula de identificação dos sócios (RG) e (CPF), ou do diretor, ou do 
proprietário, ou do representante legal da empresa. 
9.22.8. Se a empresa se fizer representar por PROCURADOR, faz-se necessário o 
credenciamento por meio da apresentação da cópia de sua cédula de identidade ou 
documento oficial com foto e de outorga por instrumento público ou particular, com 
menção expressa de que lhe confere amplos poderes para prática dos atos 
pertinentes ao certame, com firma reconhecida em Cartório, esta deve vir 
acompanhada de cópia do ato de constituição da empresa ou do ato de investidura na 
direção da empresa. 

9.23.    REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  
9.23.1. Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  
9.23.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 
9.23.3. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos 
federais, inclusive contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no 
âmbito da procuradoria da Fazenda Nacional (Certidão Unificada, conforme portaria 
MF 358, de 05 de setembro de 2014, alterada pela Portaria MF nº 443, de 17 de 
outubro de 2014), assegurada a regra para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar Nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006; 
9.23.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do 
domicílio ou sede da interessada, assegurada a regra para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar Nº 123, de 
14 de dezembro de 2006; 
9.23.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – 
FGTS: Certidão de Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica 
Federal;  
9.23.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de 
maio de 1943;  
9.23.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda 
Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  
9.23.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 
microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 
esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 



 

 

9.23.9. Certidão de inadimplência junto ao Município de Pedro Velho, solicitado 
através do e-mail:  pedrovelho.setorlicitacao@gmail.com, no prazo de até 24h antes 
da abertura da sessão.  

9.24. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  
9.24.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou 
recuperação extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante;  
9.24.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social 
exigível, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 3 (três) meses 
da data de apresentação da proposta, tomando como base a variação, ocorrida no 
período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-DI, 
publicado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV ou de outro indicador que o venha 
substituir. 

9.25. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
9.25.1. Pelo menos um atestado de Capacidade Técnica da Licitante, emitido por 
entidade da Administração Federal, Estadual ou Municipal, direta ou indireta, e/ou 
empresa privada que comprove de maneira satisfatória aptidão para desempenho 
de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o 
objeto da presente licitação.  
9.25.1. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal, social e 
trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa 
de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais 
exigências do edital.  
9.25.2. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior 
à fase de habilitação.  
9.26. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa.  
9.27. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação 
fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.   
9.28. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 
Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma.  
9.29. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com 
o estabelecido neste Edital.  
9.30. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
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do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.  
9.31. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 
licitante será declarado vencedor.   

9.32.  DECLARAÇÕES OBRIGATÓRIAS: 
9.32.1. Declaração de que a empresa cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º 
da Constituição Federal (proibição de trabalho infantil); 
9.32.2. Declaração de inexistência de fato impeditiva à habilitação; 
9.32.3. DECLARAÇÃO de conhecimento do edital e objeto da licitação.  
9.32.4. DECLARAÇÃO de ausência de servidor público do Órgão Licitante no quadro 
social da empresa. 
 
10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 
prazo de 02 (duas) horas a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico 
e deverá:  
10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.  
10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 
para fins de pagamento.  
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 
Contratada, se for o caso.  
10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.  
10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor 
unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso.  
10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os 
valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.  
10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.  
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.  
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.  
  
11. DOS RECURSOS  
11.1.Cabe recurso em face de:  
 11.1.1.  Julgamento das propostas;  
 11.1.2.  Ato de habilitação ou inabilitação de licitante;  
 11.1.3.  Anulação ou revogação da licitação  
11.2. Nos recursos de julgamento das propostas e de ato de habilitação ou 
inabilitação de licitante serão observadas as seguintes disposições:  



 

 

11.2.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais de 3 (três) dias úteis 
será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação 
ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei n.  
14.133/2021, da ata de julgamento;  
11.2.2. A apreciação se dará em fase única.   
11.2.3. Declarado o vencedor, a Pregoeira abrirá prazo de 02 (DUAS) HORAS, 
durante o qual qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo 
próprio do sistema eletrônico, manifestar sua intenção de recurso.  
11.2.4. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza a Pregoeira a 
adjudicar o objeto ao licitante vencedor.  
11.2.5. Não será admitida intenção de recurso de caráter protelatório, fundada em 
mera insatisfação do licitante, ou baseada em fatos genéricos.   
11.2.6. A Pregoeira examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, 
motivadamente, rejeitando-a, em campo próprio do sistema eletrônico.  
11.2.7. O licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões 
do recurso em campo próprio do sistema no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando os 
demais licitantes, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões, também via 
sistema, em igual prazo, que começará a correr a partir do término do prazo do 
recorrente.   
11.2.8. Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou 
contrarrazões de recurso, o licitante interessado poderá solicitar vista dos autos a 
partir do encerramento da fase de lances.  
11.2.9. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pela 
Pregoeira serão a ele dirigidos, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo 
de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade 
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos.  
11.2.10. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos não 
suscetíveis de aproveitamento.  
  
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  
12.1.A sessão pública poderá ser reaberta:  
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 
dele dependam.  
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.   
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta.  
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de 
acordo com a fase do procedimento licitatório.  
12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
CADASTRO DO PORTAL DO BNC (BANCO NACIONAL DE COMPRAS), sendo 
responsabilidade de o licitante manter seus dados cadastrais atualizados.  



 

 

  
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da 
autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.  
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório.   
  
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.  
   
15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE  
15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será 
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.  
15.2.  O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data 
de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob 
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital.  
15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento 
equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da 
Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 
meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) dias, a 
contar da data de seu recebimento.   
15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.  
15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à 
empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:  
15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 
ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021;  
15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e 
seus anexos;  
15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de extinção do contrato são aquelas 
previstas no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da 
Administração previstos no artigo 139 da mesma Lei.  
15.4. O prazo do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data da sua 
publicação, podendo ser prorrogado sucessivamente nos termos do art. 107, da Lei 
14.133/2021.   
15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, 
de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 
2002.  
15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato.  
15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a 



 

 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 
cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o 
contrato ou a ata de registro de preços.  
  
16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL  
16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.  
  
17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO  
17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão 
previstos no Termo de Referência.  
  
18. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
18.1. As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos 
Recursos orçamentários oriundos do Orçamento de 2025 da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura Urbana.  
 
19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  
19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência.   
  
20. DO PAGAMENTO  
20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Edital.  
  
21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  
21.1.  As regras acerca das sanções são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Edital.  
 
22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  
22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 
pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.  
22.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA 
ELETRÔNICA no sistema www.https://bnc.org.br/.   
22.3. Caberá a Pregoeira, auxiliado pelo órgão de assessoramento jurídico, decidir 
sobre a impugnação no prazo de três dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 
data da abertura do certame.   
22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 
do certame.   
22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão 
enviados a Pregoeira, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da 
sessão pública, por meio eletrônico, na forma do edital, exclusivamente por meio 
eletrônico via internet, em campo próprio do  Sistema  Portal  de Compras 
Públicas  no  endereço  eletrônico www.https://bnc.org.br/.   
22.6. A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 3 
(três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.   

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

 

22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame.   
22.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pela Pregoeira, nos autos do processo de licitação.   
22.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração.   
22.10. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como 
outros avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio www.https://bnc.org.br/, 
sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.   
22.11. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo 
legal ou, no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela 
proponente.  
22.12. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por 
sócio, pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou 
procuradora, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e 
suas posteriores alterações, se houver do ato de designação do administrador, ou de 
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para 
impugnar o Edital).  
 
23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.  
23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela Pregoeira.    
23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF.  
23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  
23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  
23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação.   
23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  
23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 
dias de expediente na Administração.  
23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público.  
23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças1que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  



 

 

23.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
www.https://bnc.org.br/.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no Portal 
da Transparência da Prefeitura Municipal de Pedro Velho.  
23.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  
 
ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA 
ANEXO II - MINUTA DA PROPOSTA  
ANEXO III - MINUTA DE DECLARAÇÕES 
ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO 
ANEXO V - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  
 
 
 

Pedro Velho/RN, em 13 de novembro de 2025.  
 
 

 
___________________________________________ 

LEANDRO MAX DE ALMEIDA BEZERRA 
Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 148/2025  
Município de Pedro Velho/RN  
Secretaria Municipal de Infraestrutura 
 
1. OBJETO 
1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE 

RETROESCAVADEIRA NOVA, DESTINADA A ATENDER ÀS DEMANDAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA DO 
MUNICÍPIO DE PEDRO VELHO/RN, CONFORME CONDIÇÕES, 
QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA. 
 

2. JUSTIFICATIVA TÉCNICA 
2.1. A presente contratação tem por objetivo o Registro de Preços para aquisição 

futura e eventual de Retroescavadeira nova, destinada a atender às demandas 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana do Município de Pedro 
Velho/RN, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 
Termo de Referência. 

2.2. A necessidade da aquisição decorre da importância de dotar a Secretaria de 
Infraestrutura Urbana de equipamentos adequados e modernos, capazes de 
executar serviços essenciais de manutenção, recuperação e ampliação da 
malha viária urbana e rural, bem como obras de drenagem, limpeza, 
abertura de vias, recuperação de estradas vicinais e apoio a outras ações de 
infraestrutura pública. 

2.3. Essas atividades são indispensáveis para garantir a mobilidade, o escoamento 
da produção agrícola local, a segurança da população e a eficiência na 
prestação dos serviços públicos municipais. 

2.4. O presente processo está vinculado ao Convênio Transferegov.br nº 
978662/2025, celebrado entre a União, por intermédio da Subsecretaria de 
Planejamento, Orçamento e Administração da Secretaria-Executiva do 
Ministério da Agricultura e Pecuária, e o Município de Pedro Velho/RN, tendo 
como finalidade a aquisição de máquinas e equipamentos, conforme 
detalhado no respectivo Plano de Trabalho. 

2.5. A execução deste convênio permitirá que o Município fortaleça sua 
capacidade operacional e reduza a dependência de locação de maquinário ou 
de contratação de terceiros, promovendo melhor gestão dos recursos 
públicos e maior autonomia técnica e financeira. 

2.6. A escolha pelo sistema de registro de preços justifica-se pela necessidade de 
possibilitar aquisições futuras e eventuais, conforme a disponibilidade 
orçamentária e financeira do Município, garantindo economicidade, 
padronização e agilidade na contratação, de acordo com os princípios 
previstos na Lei nº 14.133/2021, notadamente os da eficiência, 
planejamento, economicidade e interesse público. 

2.7. Assim, a contratação é plenamente justificada pela essencialidade do objeto, 
relevância pública da demanda e adequação ao planejamento municipal, 
sendo fundamental para o atendimento das atividades de infraestrutura 



 

  

urbana e rural, em consonância com as diretrizes do convênio e os objetivos 
da administração pública municipal. 

 
3. ESPECIFICAÇÃO DO ITEM 
LOTE/ITEM DESCRIÇÃO MED. DE FORNEC. QNT VAL. UNIT. (R$) 

00/001  Item: 
Retroescavadeira 
Descrição técnica 
mínima: 
Retroescavadeira 
nova, zero quilômetro, 
de fabricação 
nacional, ano de 
fabricação e modelo 
igual ou superior ao 
do exercício vigente, 
equipada com motor 
a diesel, cabine 
fechada e estrutura 
reforçada, atendendo 
às seguintes 
características 
mínimas: 
Motor: Diesel, com 
potência mínima de 
88 cv (ou superior); 
Tração: 4x4; 
Transmissão: 
Sincronizada com 
inversor de marcha 
ou automática; 
Direção: Hidrostática; 
Sistema hidráulico: 
Com bomba de 
deslocamento 
variável; 
Peso operacional: 
Aproximadamente 
7.800 kg; 
Profundidade máxima 
de escavação: Mínimo 
4,3 m; 
Capacidade da 
caçamba dianteira: 
Mínimo 1,0 m³; 
Capacidade do balde 
da retroescavadeira: 
Mínimo 0,24 m³; 

Unidade 1,00 428.960,00 



 

  

Cabine: Fechada, 
climatizada (com ar-
condicionado), 
estrutura ROPS/FOPS, 
equipada com 
iluminação, espelhos 
retrovisores e banco 
ergonômico; 
Pneus: Industriais 
novos, em 
conformidade com as 
dimensões do 
equipamento; 
Sistema elétrico: 12V 
ou 24V, com painel 
digital e indicadores 
de funcionamento; 
Tanque de 
combustível: 
Capacidade mínima de 
130 litros; 
Itens de segurança: 
Cinto de segurança, 
buzina, luzes de freio 
e setas; 
Acessórios: Manual 
do operador e de 
manutenção em 
português, conjunto 
de ferramentas 
originais do 
fabricante; 
Garantia: Mínima de 
12 (doze) meses 
contra defeitos de 
fabricação; 
Assistência técnica: 
Autorizada no Estado 
do Rio Grande do 
Norte. 

 
3.1. A Proponente arrematante deverá enviar informativo, catálogos, cartilha ou 

qualquer outro documento idôneo ofertado em língua portuguesa, que 
demonstre as especificações técnicas e instruções de uso do equipamento, 
visto que o direito à informação é inerente ao procedimento licitatório, o 
qual passará por analise da Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana, 
para aprovação. 

 
4. DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 



 

  

4.1. O equipamento deverá possuir garantia mínima de 12 (doze) meses, contados 
a partir da data do recebimento definitivo, contra quaisquer defeitos de 
fabricação, montagem, materiais ou funcionamento, sendo obrigatória a 
substituição ou reparo de peças defeituosas, sem ônus adicional para a 
Administração. 

4.2. Durante o período de garantia, todas as despesas com transporte, mão de 
obra, peças e materiais necessários aos reparos correrão por conta exclusiva 
da contratada. 

4.3. A contratada deverá assegurar a existência de assistência técnica autorizada 
no Estado do Rio Grande do Norte, preferencialmente em distância 
compatível com a sede do Município de Pedro Velho/RN, de forma a garantir 
atendimento ágil e eficiente. 

4.4. Após o término da garantia, a contratada deverá garantir disponibilidade de 
peças de reposição e serviços de manutenção por um período mínimo de 5 
(cinco) anos, contados a partir da entrega definitiva do equipamento. 

4.5. A assistência técnica deverá possuir profissionais qualificados e capacitados, 
devendo atender aos chamados de manutenção corretiva ou preventiva em 
prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas úteis após comunicação formal 
da Administração. 
 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
5.1. A contratação deverá observar integralmente as disposições da Lei Federal nº 

14.133/2021, do Decreto Municipal que regulamenta as contratações 
públicas, bem como as demais normas pertinentes à gestão e fiscalização de 
contratos administrativos. 

5.2. O equipamento a ser fornecido deverá ser novo, de primeiro uso, com ano de 
fabricação e modelo iguais ou superiores ao do exercício vigente, atendendo 
às especificações técnicas mínimas descritas neste Termo de Referência. 

5.3. A empresa licitante deverá comprovar idoneidade, capacidade técnica e 
regularidade fiscal, apresentando os documentos exigidos no edital do registro 
de preços. 

5.4. A contratada deverá entregar o equipamento devidamente montado e em 
pleno funcionamento, acompanhado de manuais de operação, manutenção e 
garantia, bem como nota fiscal e termo de entrega definitiva, em 
conformidade com as exigências legais e contratuais. 

5.5. Somente serão aceitas máquinas com assistência técnica autorizada no 
Estado do Rio Grande do Norte, garantindo pronta resposta em eventuais 
reparos durante o período de garantia. 

5.6. A empresa deverá assegurar garantia mínima de 12 (doze) meses, contados a 
partir do recebimento definitivo, para todo o conjunto fornecido, abrangendo 
peças e mão de obra. 

5.7. DA RESTRIÇÃO DE QUILOMETRAGEM 
5.7.1. Com o objetivo de assegurar a eficiência logística, a agilidade no atendimento 

técnico e a continuidade dos serviços públicos essenciais, somente poderão 
participar do certame empresas localizadas em um raio máximo de 340 
(trezentos e quarenta) quilômetros do Município de Pedro Velho/RN. 

5.7.2. A restrição geográfica fundamenta-se na necessidade de garantir o pronto 
atendimento em casos de manutenção corretiva, substituição de peças ou 



 

  

suporte técnico, evitando prejuízos à execução das atividades da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura Urbana. 

5.7.3. Essa limitação visa ainda assegurar a segurança operacional do 
equipamento, a redução de custos logísticos e a observância dos princípios da 
eficiência, economicidade e interesse público, conforme previsto no art. 5º, 
caput e inciso IV, e no art. 11, inciso I, da Lei nº 14.133/2021. 
 

6. PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO DOS MATERIAIS 
6.1. O prazo máximo para a CONTRATADA efetuar a substituição do objeto, sem 

quaisquer ônus para o CONTRATANTE, se os mesmos durante o período de 
garantia venham a apresentar defeitos de fabricação é de 15 (quinze) dias 
corridos, a partir da data da comunicação pelo CONTRATANTE. 
 

7. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 
7.1. A entrega da retroescavadeira deverá ocorrer no prazo máximo de até 15 

(quinze) dias corridos, contados a partir do recebimento da Autorização de 
Fornecimento (AF) ou Nota de Empenho, em local indicado pela Secretaria 
Municipal de Infraestrutura Urbana do Município de Pedro Velho/RN. 

7.2. O equipamento deverá ser entregue totalmente novo, sem uso anterior, 
acompanhado de todos os manuais do operador e de manutenção, catálogo de 
peças, certificados de garantia, nota fiscal e demais documentos exigidos pela 
legislação vigente. 

7.3. A entrega deverá ser realizada com todos os acessórios originais do 
fabricante, prontos para operação imediata, com combustível suficiente para 
demonstração de funcionamento no ato do recebimento. 

7.4. O recebimento provisório e o recebimento definitivo serão efetuados por 
comissão ou servidor designado, observadas as disposições do art. 140 da Lei 
nº 14.133/2021, mediante verificação das condições do equipamento, 
funcionamento e conformidade com as especificações do Termo de 
Referência. 

7.5. Caso sejam constatadas inconformidades, defeitos ou avarias, a contratada 
será notificada para substituir ou reparar o equipamento no prazo máximo 
de 15 (quinze) dias úteis, contados da notificação, sem qualquer ônus 
adicional para a Administração. 

7.6. O descumprimento dos prazos ou das condições de entrega implicará 
aplicação das penalidades contratuais cabíveis, conforme previsto na Lei nº 
14.133/2021 e demais normas pertinentes. 
 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
8.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições de uso, na Secretaria 

Municipal de Infraestrutura Urbana, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 
contados a partir da emissão da ordem de compra. 

8.2. Substituir o objeto que apresentar vícios redibitórios, em definitivo, no prazo 
de até 15 (quinze) dias corridos, contados da constatação da necessidade sem 
que dessa troca decorra qualquer ônus ao Município. 

8.3. Responsabilizar-se por pelas despesas decorrentes da execução de entrega de 
qualquer objeto (inclusive pelo transporte quando da necessidade de 
remoção) bem como, substituição de qualquer material defeituoso, sem ônus 
para o Município. 



 

  

8.4. Responsabilizar-se pelos danos causados ao Município ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa e ou dolo quando da entrega dos materiais. 

8.5. Manter, durante o período da garantia, todas as condições que ensejaram sua 
habilitação no presente pregão. 

8.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas, conforme determina a Lei Federal nº 14.133/2021; 

8.7. Prestar esclarecimentos e informações solicitados pelo Contratante; 
8.8. Garantir o perfeito funcionamento do objeto contra defeitos de fabricação ou 

impropriedades, sem quaisquer ônus adicionais para o Contratante, por um 
período de, no mínimo 12 (doze) meses, a contar da data de emissão do 
Termo de Aceitação. 

8.9. Durante o período de garantia, assumir todas as despesas com a 
desmontagem, a montagem, a substituição de partes ou do objeto como um 
todo, incluindo o transporte, isentando o Contratante de quaisquer ônus. 

8.10. Fornecer o objeto novo e de primeiro uso, fabricado em série, não sendo 
produzido com características exclusivas, materiais diferenciados ou 
adaptações feitas para adequação às especificações contidas no Edital, 
garantindo assim a assistência técnica autorizada no Brasil e a reposição de 
peças compatíveis, e entregues devidamente acondicionados, em caixas 
lacradas, de forma a permitir a completa segurança no transporte. 

8.11. Substituir materiais, peças e componentes, por equipamentos novos e 
originais, não recondicionados, recomendados pelo fabricante. 

8.12. O objeto será entregue acompanhado da Nota Fiscal/Fatura e do Termo de 
Garantia, onde constem o número da Nota Fiscal, o número de série, a data de 
emissão, a descrição básica e o período de garantia. 

8.13. Responder por quaisquer danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou 
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 

8.14. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, desde 
que praticada pelos seus empregados nas instalações do CONTRATANTE; 

8.15. Não fornecer qualquer equipamento em desacordo com as normas expedidas 
pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas específicas não existirem, 
pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada 
pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - 
Conmetro (Inciso VIII, Art. 39, Lei 9.079/1990); 

8.16. A empresa deverá ter o equipamento e máquinas para pronta entrega; 
8.17. Os equipamentos deverão ser entregues e instalados em máquinas a serem 

indicados pelo responsável pelo recebimento dos mesmos, no município de 
Pedro Velho/RN.  

 
9. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
9.1. Pagar pontualmente pelo objeto; 
9.1.1. O pagamento ser parcelado ou ser realizado em até 90 (noventa) dias, sendo 

a nota fiscal empenhada de forma global.    
9.2. Comunicar à Contratada, por escrito e em tempo hábil quaisquer instruções 

ou alterações a serem adotadas sobre assuntos relacionados a este Contrato; 



 

  

9.3. Designar um representante autorizado para acompanhar os fornecimentos e 
dirimir as possíveis dúvidas existentes; 

9.4. Liberar o acesso dos funcionários da Contratada aos locais onde serão feitas 
as entregas quando em áreas internas das Contratantes; 

9.5. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto do contrato, sem que com isso 
venha excluir ou reduzir a responsabilidade da CONTRATADA; 

9.6. Impedir que terceiros estranhos ao contrato forneçam o objeto licitado, 
executem a obra ou prestem os serviços, ressalvados os casos de 
subcontratação admitidos no ato convocatório e no contrato; 

9.7. A Contratada é responsável pelos ônus, obrigações e encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do objeto, bem 
como as relativas às legislações civil e criminal. A inadimplência da 
Contratada com referência a esses encargos não transfere ao Contratante a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
contrato; 

9.8. O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato; 

9.9. A Contratada assume exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução das obrigações contratadas, sendo a única 
responsável por quaisquer danos causados a terceiros e ao Contratante, pelos 
atos praticados pelos seus empregados, prepostos ou subordinados, mesmo 
que tenham sido adotadas medidas preventivas.  

 
10. ENDEREÇO DE ENTREGA DO EQUIPAMENTO  
10.1. O Equipamento deverá ser entregue atendendo as especificações do objeto, 

após a verificação do equipamento solicitado encaminhar a Secretaria 
Municipal de Infraestrutura Urbana, responsáveis pelo recebimento: 
Leandro Max de Almeida Bezerra. 

 
11. DO RECEBIMENTO 
11.1. O bem ou prestação de serviço deverá ser executado em conformidade com a 

Nota de Empenho e os termos do edital.  
11.2. A entrega do bem ou da prestação do serviço deverá ser efetuada sempre que 

solicitada, e não serão tolerados atrasos sem justificativa prévia.  
11.3. Todos os bens fornecidos ou serviços prestados serão conferidos no 

momento da entrega, e se a quantidade e/ou qualidade dos mesmos não 
corresponder às especificações exigidas, a remessa apresentada será 
devolvida para substituição ou adequações, no prazo máximo de 03 (três) 
dias úteis, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.  

11.4. O(s) bem (ens) ou serviço(s) objeto deste edital deverá (ão) ser entregue (s) 
acompanhado(s) de nota(s) fiscal (is) distintas, ou seja, de acordo com a Nota 
de Empenho, constando o número, o bem ou serviço, o valor unitário, a 
quantidade, o valor total e o local da entrega, além das demais exigências 
legais.  

11.5. O recebimento do objeto deste Edital, não exime o fornecedor de ser 
responsabilizado, dentro das penalidades previstas na Lei 14.133/2021 e 
alterações, pela má qualidade que venha a ser constatada durante o uso, 
dentro do prazo de validade, do objeto fornecido. 

 



 

  

12. DO PAGAMENTO  
12.1.1. O pagamento ser parcelado ou será realizado em até 90 (noventa) dias, sendo 

a nota fiscal empenhada de forma global; 
12.2. A Nota Fiscal/Fatura que for apresentada com erro será devolvida ao 

fornecedor/prestador, para retificação ou substituição, sendo que os trâmites 
para o pagamento reiniciarão a partir da data de sua reapresentação; 

12.3. Para o recebimento dos pagamentos devidos, a empresa deverá apresentar à 
Secretaria Municipal de Finanças, os seguintes documentos para 
comprovação da regularidade fiscal:  

12.3.1. Prova de regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
emitida conforme Portaria Conjunta RFB / PGFN Nº 1.751 de 02/10/2014. 

12.3.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação 
de Certidão Negativa de Débitos e Tributos Estaduais para participar de 
licitação junto a órgãos públicos, expedida pela Secretaria de Estado da 
Fazenda, do domicílio ou sede da proponente;  

12.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação 
de Certidão Negativa de Tributos Municipais, expedida pela Secretaria 
Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede da proponente;  

12.3.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços 
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei;  

12.3.5. Prova de regularidade junto a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas - CNDT), demonstrando a situação regular no 
cumprimento dos encargos trabalhistas instituídos por lei. 

 
13. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇO: 
13.1. O critério de aceitabilidade de preço é o do valor unitário estimado, 

desclassificando-se as propostas com preços que excedam esse limite 
estabelecido, ou seja, inexequíveis, assim considerados, aquele que não venha 
a ter demonstrado sua viabilidade através de documentação que comprove 
que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os 
coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto da 
licitação. 

 
14. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
14.1. O critério de julgamento é o de menor preço unitário, não se admitindo 

proposta com preços irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 
preços de insumos e salários de mercado acrescidos dos respectivos 
encargos. 

 
15. SUBCONTRATAÇÃO  
15.1. Conforme estabelecido na lei 14.133/2021, é vedada a subcontratação da 

totalidade dos serviços objeto da licitação. 
 
16. DAS SANÇÕES 
16.1. A licitante ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios e será descredenciada do Cadastro de 
Fornecedores mantido pela Administração Pública Municipal, pelo prazo de 
05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas nesse edital, no contrato 



 

  

e das demais cominações legais, quando: 
16.1.1. Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o 

contrato; 
16.1.2. Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida no certame 
16.1.3. Ensejar retardamento da execução do objeto; 
16.1.4. Não mantiver a proposta; 
16.1.5. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
16.1.6. Comportar-se de modo inidôneo; 
16.1.7. Cometer fraude fiscal. 
16.2. A Contratada, na hipótese de inexecução parcial ou total do contrato, 

ressalvados os casos fortuitos e de força maior devidamente comprovado, 
estará sujeita às seguintes penalidades, garantida a sua prévia defesa no 
respectivo processo: 

16.2.1. Advertência, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo; 
16.2.2. Multa administrativa, que não excederá, em seu total, 20% (vinte por cento) 

do valor da parcela inadimplida, nas hipóteses de inadimplemento ou infração 
de qualquer natureza; 

16.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com o Município de Pedro Velho/RN, por prazo não superior a dois 
anos; 

16.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação. 

16.3. A advertência será aplicada em casos de faltas leves, assim entendidas 
aquelas que não acarretem prejuízo ao interesse do objeto. 

16.4. A penalidade de suspensão temporária e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração Pública, por prazo não superior a 02 anos poderá ser 
aplicado à Contratada nos seguintes casos, mesmo que desses fatos não 
resultem prejuízos: 

16.4.1. Reincidência em descumprimento do prazo contratual; 
16.4.2. Descumprimento parcial total ou parcial de obrigação contratual; 
16.4.3. Rescisão do contrato; 
16.4.4. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolos os, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
16.4.5. Tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 
16.4.6. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 
16.5. As penalidades previstas de advertência, suspensão temporária e 

declaração de inidoneidade poderão ser aplicadas juntamente com a pena 
de multa, sendo assegurada à Contratada a defesa prévia, no respectivo 
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação 
administrativa. 

16.6. Ocorrendo atraso injustificado na entrega do material, por culpa da 
Contratada, ser-lhe-á aplicada multa moratória de 1% (um por cento), por 
dia útil, sobre o valor da prestação em atraso, constituindo-se em mora 
independente de notificação ou interpelação. 

16.7. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o contrato no prazo 
estipulado,importa inexecução total do contrato, caracterizando 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o à aplicação das 



 

  

penalidades previstas no presente edital, inclusive multa, que não excederá, 
em seu total, 20% (vinte por cento) do valor da parcela inadimplida, 
facultando o Município de Pedro Velho/RN a convocar a licitante 
remanescente. 

16.8. Os danos e perdas decorrentes de culpa ou dolo da Contratada serão 
ressarcidos ao Município de Pedro Velho/RN no prazo máximo de 03 (três) 
dias, contados de notificação administrativa, sob pena de multa de 0,5% 
(meio por cento) sobre o valor do contrato, por dia de atraso. 

16.9. As multas previstas neste ato convocatório não têm caráter compensatório 
e o seu pagamento não elide a responsabilidade da Contratada pelos danos 
causados ao Município de Pedro Velho/RN e, ainda, não impede que sejam 
aplicadas outras sanções previstas em lei e que o contrato seja rescindido 
unilateralmente.   

16.10. A multa aplicada deverá ser recolhida dentro do prazo de 03 (três) dias a 
contar da correspondente notificação e poderá ser descontada de eventuais 
créditos que a Contratada tenha junto ao Município de Pedro Velho/RN, 
sem embargo de ser cobrada judicialmente. 

16.11. Constituem motivos para rescisão do contrato, por ato unilateral do 
Contratante, mediante decisão fundamentada, assegurados o contraditório, 
a defesa prévia e ampla defesa, acarretando a Contratada, no que couber, as 
consequências previstas, sem prejuízo das sanções estipulada em leis e 
neste edital. 

 
17. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
07.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA 
449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE: 15000000 
 

 
 
 
 

 
Pedro Velho/RN, xx de xxxxx de 2025 

 
 
 

************************************* 
Responsável pela elaboração do Termo de Referência 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

  

ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 
  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº **/2025 – PMPV 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº **/2025 – PMPV  
 
SESSÃO PÚBLICA: ----/----/2025, ÀS ----H----MIN (----) HORAS.  
LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE _______________/UF  
  
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE  
 

NOME DE FANTASIA:  

RAZÃO SOCIAL:  

CNPJ:  

INSC. EST.:  

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    )  

ENDEREÇO:  

BAIRRO:  CIDADE:  

CEP:  E-MAIL:  

TELEFONE:  FAX:  

CONTATO DA LICITANTE:  TELEFONE:  

BANCO DA LICITANTE:   CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE:  

Nº DA AGÊNCIA:  

ITENS  DESCRIÇÃO  MARCA  QUANT.  VAL.UNIT  
  
VALOR TOTAL R$   

1.            
  

TOTAL POR EXTENSO:     
   
VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$  
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sesseta) dias. 
PRAZO: 
 
Declaramos que na nossa proposta os valores apresentados englobam todas as 
despesas com tributos, impostos, contribuições fiscais, parafiscais ou taxas, 
inclusive, porventura, com serviços de terceiros, que incidam direta ou 
indiretamente no valor dos serviços cotados que venham a onerar o objeto desta 
licitação. 
 
Declaramos o cumprimento dos requisitos de regularidade jurídica e fiscal previsto 
na legislação e que se formos considerados como detentores do menor valor, 
apresentaremos a documentação indicada no edital. 
 
  
LOCAL E DATA  
_____________________________________  
CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL  
 



 

  

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES 
CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU 
INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE 
OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS 
LICITANTES.  
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

  

ANEXO III – DECLARAÇÃO 
  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº **/2025 – PMPV 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ***/2025 – PMPV  
 
A Prefeitura Municipal de Pedro Velho/RN 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE 
RETROESCAVADEIRA NOVA, DESTINADA A ATENDER ÀS DEMANDAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA DO MUNICÍPIO DE 
PEDRO VELHO/RN, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
PROPONENTE: 
CNPJ: 
 
Prezados Senhores, 
1. DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Artigo 7º, Inciso XXXIII, da CF 
- Artigo 27. 
O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no 
Artigo 7º inciso XXXIII da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, 
declara não possuir em seu quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos 
em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menores de dezesseis anos, em 
qualquer trabalho; podendo existir menores de quatorze anos na condição de 
aprendiz na forma da legislação vigente. 
2. DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a 
participação na licitação. 
O proponente acima qualificado, declara não haver, até a presente data, fato 
impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação na presente contratação, 
não se encontrando em concordata ou estado falimentar, estando ciente da 
obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. Ressalta, ainda, não estar 
sofrendo penalidade de declaração de idoneidade no âmbito da administração Federal, 
Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, arcando civil e criminalmente pela 
presente afirmação. 
3. DECLARAÇÃO de conhecimento. 
O proponente acima qualificado declara ter tomado conhecimento de todas as 
informações e das condições para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
4. DECLARAÇÃO de ausência de servidor público do Órgão Licitante no quadro 
social da empresa. 
O proponente acima qualificado declara que nenhum dos seus sócios, dirigentes, 
gerentes ou acionistas detentores de mais de 5% (cinco) por cento do capital ou 
controlador, responsáveis técnicos, funcionários ou subcontratados, são servidores 
da Prefeitura Municipal de Pedro Velho/RN, sob qualquer regime de contratação. Por 
ser expressão da verdade, firmamos o presente. 
 
Local e Data. 
 
NOME/ASSINATURA/CARGO 
Representante legal do proponente. 



 

  

OBSERVAÇÃO: AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL 
TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

  

 
ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/20__ 

 
  

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ......../....,  
QUE FAZEM ENTRE SI 
O(A).......................................................... E A 
EMPRESA .............................................................    

 
A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ...............................  por  intermédio 
do (a).................................... (órgão) contratante),  com sede no(a) 
....................................................., na cidade de ...................................... /Estado ..., inscrito(a) no 
CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) pelo PREFEITO 
MUNICIPAL,  Sr.........................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., 
expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................, doravante denominada 
CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante 
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., 
portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF 
nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, na Lei nº 8.078, 
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do Pregão nº ........../20...., mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas.  
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO  
1.1. Constitui-se objeto do presente Contrato é o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE RETROESCAVADEIRA NOVA, DESTINADA 
A ATENDER ÀS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
URBANA DO MUNICÍPIO DE PEDRO VELHO/RN, CONFORME CONDIÇÕES, 
QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, 
conforme Termo de Referência anexo a este Edital, conforme informações e 
especificações constantes no edital do Pregão Nº ***/2025.  
  
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL  
2.1. O presente contrato é decorrente do processo licitatório, na modalidade pregão 
eletrônico nº ***/2025, realizada com base na Lei nº 14.133/2021 e artigo 37 da 
Constituição Federal. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS  
3.1. Aplica-se ao presente contrato, como se nele estivessem integralmente 
transcritos, os documentos, a seguir relacionados, de cujo inteiro teor e forma as 
partes declaram, expressamente, ter pleno conhecimento.  
a) Processo Administrativo nº ***/2025;  
b) Pregão Eletrônico nº ***/2025;  
c) Proposta do contratado, nos termos aceitos pela PMPV.  
3.2. A partir da assinatura do presente contrato, a este, passarão a ser aplicáveis tudo 
que resultem em termos aditivos que vierem a ser realizados e que importem em 



 

  

alteração de condições contratuais, desde que assinados pelos representantes 
credenciados das partes.  
  
CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
4.1. As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos recursos 
orçamentários oriundos do Orçamento de 2025:  
Elemento de despesa:  
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR CONTRATUAL  
5.1. O valor do presente contrato é de R$ _____ (_____________________________).  
5.2. O valor acordado nesta cláusula é considerado completo, e devem compreender 
todos os custos e despesas que direta ou indiretamente, decorra do cumprimento 
pleno e integral do objeto deste contrato, tais como, e sem limitar a: materiais, 
equipamentos, ferramentas, instrumentos, despesas com deslocamentos, seguro, 
seguros de transporte e embalagem, salários, honorários, encargos sociais e 
trabalhistas, previdenciários e securitários, lucro, taxa de administração, tributos e 
impostos incidentes e outros encargos não explicitamente citados e tudo mais que 
possa influir no custo do objeto contratado, conforme as exigências constantes no 
edital que norteou o presente contrato.  
  
CLÁUSULA SEXTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  
6.1. Eventuais alterações no contrato devem ser realizadas através de termo aditivo 
nas hipóteses previstas no art. 124 da Lei 14.133/2021 e será regulado pelas 
mesmas condições do contrato resultante da licitação, aplicando-se aos preços base 
da PMPV, um redutor, no mesmo percentual encontrado entre o valor global da 
proposta vencedora e o preço base incluso neste edital.  
6.2. A PMPV, como parte contratante, gestora e fiscalizadora deste contrato, também 
ficará responsável pela abertura dos processos de aditivos e solicitações de 
acréscimos e supressões, se houver, do instrumento contratual, inserindo todos os 
elementos técnicos e jurídicos exigidos por Lei e encaminhando os autos do 
processo para a secretaria CONTRATANTE para análise, mediante verificação da sua 
viabilidade técnica e jurídica, dos TERMOS ADITIVOS, sendo posteriormente, 
conforme o caso, assinado por ambas as contratantes, observado o disposto no art. 
124 da Lei Federal nº 14.133/2021.  
  
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DE ENTREGA, DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO 
CONTRATO  
7.1. O prazo de entrega dos bens é de 15 (quinze) dias uteis, contados a partir da 
emissão da ordem de fornecimento. 
7.1.1.  Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá 
comunicar as razões respectivas com pelo menos 03 (três) dias de antecedência 
para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas 
situações de caso fortuito e força maior.  
7.1.2. O objeto desta contratação será entregue na sede da constante ou em local 
ainda a ser determinado pelo SETOR DEMANDANTE, constante na nota de empenho.  



 

  

7.2. O prazo do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data da sua publicação, 
podendo ser prorrogado sucessivamente nos termos do art. 105, da Lei 
14.133/2021.  
 
CLÁUSULA OITAVA – DA PRORROGAÇÃO DO CONTRATO  
8.1. O presente contrato poderá ter sua duração prorrogada, caso haja interesse da 
administração, de conformidade com o art. 107, da Lei Federal nº 14.133/2021, e 
desde que observados o art. 108 da mencionada lei.  
8.2. Caberá a PMPV todos os atos atinentes às possíveis prorrogações contratuais, 
inserindo todos os elementos técnicos exigidos por Lei e encaminhando os autos do 
processo para providenciar, mediante verificação da sua viabilidade técnica e 
jurídica, a celebração dos TERMOS ADITIVOS.  
  
CLÁUSULA NONA – DA SUBCONTRATAÇÃO  
9.1. Não será admitida a subcontratação parcial ou total do objeto.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA – DO PREÇO, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO 
E DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO DO CONTRATO  
10.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de ** (****) 
meses a partir da data da apresentação da Proposta Comercial.  
10.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido 
anualmente mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um 
ano, contado a partir da data da apresentação da proposta, tomando-se por base a 
data da apresentação da proposta.    
10.3. A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de 
valores referentes a eventos físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia 
imediatamente subsequente ao término do 12º (décimo segundo) mês e, assim, 
sucessivamente, contado desde a data da apresentação da proposta e de acordo com a 
vigência do contrato.  
10.4. Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da 
parcela ou saldo contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo 
período de 01 (um) ano, sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a 
existência jurídica do contrato.  
10.5. Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em 
caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição 
objetiva de risco estabelecida no contrato.  
10.6. Para fins do reequilíbrio econômico financeiro do contrato, as partes devem 
apresentar solicitação, anexando planilha detalhada dos custos do objeto, fazendo 
uma comparativo com a composição dos custos para obtenção dos preços 
inicialmente contratados e planilha dos custos para fins do reequilíbrio econômico 
do contrato.   
10.7. O prazo para resposta ao pedido de reequilíbrio econômico do contrato será de 
até 1 (um) mês, contados da data do protocolo da solicitação.  
10.8. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização 
por meio de termo indenizatório.  



 

  

10.8.1. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser 
formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos 
termos do art. 107 da Lei 14.133/2021.  
   
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS MEDIÇÕES E PAGAMENTO  
11.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 
de trinta dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por 
igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 
77/2022. 
11.2.  O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
11.3.  Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 
necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) O prazo de validade; 
b) A data da emissão; 
c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) O período respectivo de execução do contrato; 
e) O valor a pagar e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

11.4.  O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicado pelo contratado. 
11.5.  Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
11.6. Conforme o art. 145 da Lei nº 14.133/2021, os pagamentos poderão ser 
efetuados de forma parcelada, em parcelas de igual valor, após a entrega de cada 
item e emissão da respectiva nota fiscal/fatura, condicionados à atestação da 
conformidade do fornecimento pelo setor competente. 
11.7. O pagamento da primeira parcela será efetuado até o 90º (nonagésimo) dia 
do mês subsequente ao do fornecimento, por meio de ordem bancária (depósito ou 
transferência eletrônica) na conta corrente do (a) contratado (a), mediante a 
apresentação de Nota Fiscal e/ou Fatura correspondente, devidamente visada pelo 
Órgão de Competente.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS RETENÇÕES E GARANTIAS  
12.1. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 
12.2. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES  
13.1. O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 
infrações:  
I - Dar causa à inexecução parcial do contrato;  
II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
III - Dar causa à inexecução total do contrato;  



 

  

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado;  
VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado;  
VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  
IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013.  
13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta 
Lei as seguintes sanções:  
I - Advertência;  
II - Multa;  
III - Impedimento de licitar e contratar;  
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
13.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados:  
I - A natureza e a gravidade da infração cometida;  
II - As peculiaridades do caso concreto;  
III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle.  
13.2.3. A sanção prevista no inciso I do item 13.2, será aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.  
13.2.4. A sanção prevista no inciso II do item 13.2, calculada na forma do contrato, 
será de 15% (quinze por cento) do valor do contrato celebrado com contratação 
direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas 
previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021.  
13.2.5. A sanção prevista no inciso III do item 13.2 deste termo será aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII 
do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta da Prefeitura Municipal de Pedro Velho, pelo 
prazo de 3 (três) anos.  
13.2.6. A sanção prevista no inciso IV do item 13.2. deste termo será aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII 
do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 13.2.6, e 
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos.  



 

  

13.2.7. A sanção estabelecida no inciso IV do item 13.2 deste termo será precedida de 
análise jurídica e observará as seguintes regras:  
I - Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do 
prefeito municipal.  
13.2.8. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 13.2. deste termo, poderão 
ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item.  
13.2.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente.  
13.2.10. A aplicação das sanções previstas no item 13.2 não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  
13.2.11. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 13.2. deste termo, será 
facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de sua intimação.  
13.2.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 13.2. 
requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por 
comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO  
14.1.  Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente 
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as 
seguintes situações:  
I - Não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de 
especificações, de projetos ou de prazos;  
II - Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;  
III - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
que restrinja sua capacidade de concluir o contrato;  
IV - Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 
falecimento do contratado;  
V - Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da 
execução do contrato;  
VI - Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão 
ou da entidade contratante;  
14.2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:  
I - Supressão, por parte da Administração, de serviços que acarrete 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei 
14.133/2021;  
II - Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por 
prazo superior a 3 (três) meses;  
III - Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas;  



 

  

IV - Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos 
pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas 
de obras, serviços ou fornecimentos;  
V - Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou 
objeto, para execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais 
naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das 
obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, 
a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental.  
§ 3º As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do item 14.2 
observarão as seguintes disposições:  
I - Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da 
ordem interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o 
contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha 
contribuído;  
II - Assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o 
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea 
“d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021.  
14.3. A extinção do contrato poderá ser:  
I - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso 
de descumprimento decorrente de sua própria conduta;  
II - Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou 
por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;  
III - Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula 
compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.  
14.3.1. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 
consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo.  
14.3.2. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado 
será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e 
terá direito a:  
I - Devolução da garantia;  
II - Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;  
III - Pagamento do custo da desmobilização.  
14.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei, as seguintes consequências: 
I - Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se 
encontrar, por ato próprio da Administração;  
II - Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, dos 
produtos e do pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua 
continuidade;  
III - Execução da garantia contratual para:  
a) Ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não 
execução;  
b) Pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando 
cabível;  
c) Pagamento das multas devidas à Administração Pública;  
d) Exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela 
seguradora, quando cabível;  



 

  

IV - Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos 
causados à Administração Pública e das multas aplicadas.  
14.4.1. A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II deste item ficará a 
critério da Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por 
execução direta ou indireta.  
14.4.2. Na hipótese do inciso II deste item, o ato deverá ser precedido de autorização 
expressa da autoridade competente.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
15.1. Todas as obrigações constantes do Termo de Referência, e demais obrigações; 
15.2. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de 
acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou equivalente.  
15.3. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do 
objeto da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de 
ajuste.  
15.4. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à 
qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, 
o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
16.1. Todas as obrigações constantes do Termo de Referência, e demais obrigações; 
16.2. Cumprir, pontualmente, os compromissos financeiros acordados com a 
contratada.  
16.3 - Suprir a CONTRATADA de documentos, informações e demais elementos que 
possuir, ligados ao objeto a ser executados, bem como dirimir dúvidas e orientá-la 
nos casos omissos.  
16.4. Manter entendimentos com a CONTRATADA sempre por escrito ou mediante 
anotação em livro de ocorrência, com ressalvas dos casos determinados pela 
urgência das medidas, cujos entendimentos verbais devem ser confirmados por 
escrito, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contado a partir do referido 
entendimento.  
16.5. Emitir termo de encerramento contratual, a partir do qual qualquer 
serviço/compra prestado, após sua assinatura pelas partes, não terá amparo 
contratual, não ficando a PMPV obrigada ou sujeita aos pagamentos que porventura 
venham a ser posteriormente pleiteados pela CONTRATADA.  
16.6. Designar representante (s), denominado (s) GESTOR E FISCAL DO CONTRATO, 
com competência legal para promover o acompanhamento e a fiscalização do 
Contrato e dos respectivos serviços, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, e o 
qual notificará à CONTRATADA sobre todas as ocorrências relacionadas com a sua 
execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas, 
problemas ou defeitos observados;  
16.7. Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a prestação dos serviços contratados 
e o exato cumprimento das cláusulas e demais condições contratuais, por 
intermédio do FISCAL DO CONTRATO, ao qual competirá fazer o acompanhamento 
da execução do Contrato, dirimindo e desembaraçando eventuais pendências, 
prestando todos os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA, bem como não 
permitindo a execução de e/ou ordenando que sejam refeitas quaisquer tarefas em 
desacordo com os termos acordados;  



 

  

16.8. Notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre qualquer falta ou irregularidade 
observada no curso da execução do objeto do Contrato e/ou sobre quaisquer falhas 
ou defeitos apresentados pelo equipamento ou instalações, prestando todos os 
esclarecimentos e informações necessários e interrompendo o uso do mesmo, se 
assim for recomendado, bem como fixar prazo para a devida solução do problema, 
caso já não haja previsão contratual a respeito;  
16.9. Rejeitar os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas 
pela empresa CONTRATADA, exigindo sua correção imediata, ressalvadas os casos 
fortuitos ou de força maior, devidamente justificado e aceito pela CONTRATANTE;  
16.10. Efetuar, quando julgar necessário, inspeção com a finalidade de verificar a 
prestação dos serviços/fornecimento do bem e o atendimento das exigências 
contratuais;  
16.11. A PMPV através da autoridade competente ou por pessoa por ela designada 
será o Gestor da Execução do contrato firmado com a licitante ganhadora, sendo de 
sua responsabilidade todos os atos decorrentes da execução do mesmo.  
16.12. Atestar as faturas correspondentes, por intermédio de servidor competente, 
formalmente designado fiscal e Gestor do Contrato;  
16.13. Verificar, antes de cada pagamento, a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, bem como consulta online às certidões respectivas ao 
Cadastro nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), Cadastro Nacional de 
Condenações Cíveis por Ato de improbidade Administrativa disponível no CNJ, 
Certidão Negativa de Inidôneos do TCU.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO RECEBIMENTO DO BEM  
17.1. Para recebimento dos bens deverá ser observado o seguinte:  
17.1.1. Os bens serão recebidos, em até 15 (quinze) dias uteis da comunicação 
escrita ao contratado;  
a) O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil 
pela solidez e segurança da obra ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.  
b) Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se refere este 
item não serem, respectivamente, lavrado ou procedido dentro dos prazos fixados, 
reputar-se-ão como realizados, desde que comunicados à Administração nos 10 
(dez) dias anteriores à exaustão deles.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
18.1. A PMPV não se responsabilizará, em hipótese alguma, por quaisquer 
penalidades ou gravames futuros decorrentes de tributos indevidamente recolhidos 
ou erroneamente calculados por parte da contratada.  
18.2. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a 
data de entrega dos documentos de habilitação e das propostas, cuja base de cálculo 
seja o preço proposto, implicarão na revisão dos preços, em igual medida, para 
maior ou para menor, conforme o caso. A alteração ou criação de tributos de 
repercussão indireta, assim como encargos trabalhistas, não repercutirão nos 
preços contratados.  
18.3. Durante a vigência do contrato, caso a PMPV, venha a se beneficiar da isenção 
de impostos, deverá informar a contratada, para que o mesmo possa cumprir todas 
as obrigações acessórias atinentes à isenção.  



 

  

18.4. Ficará a contratada com a responsabilidade de comunicar, imediatamente e por 
escrito, a PMPV, tão logo sejam do seu conhecimento, os procedimentos fiscais, 
ainda que de caráter interpretativo, os quais possam ter reflexos financeiros sobre o 
contrato.   
18.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste contrato, excluir-se-á o dia de 
início e incluir-se-á o de vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dia de 
expediente na PMPV.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO  
19.1 – Fica eleito o FORO da cidade de Canguaretama/RN, com a expressa renúncia 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir as questões 
decorrentes da execução deste Contrato.  
E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento 
em 03 (três) vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo 
assinadas, para que se produzam seus jurídicos e legais efeitos.  
  

XXXXXXX/UF, .......... de.......................................... de 20..... 
 

 
_________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 
 

_________________________ 
Responsável legal da CONTRATADA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

  

ANEXO V – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 
A  PREFEITURA  MUNICIPAL DE ............................. por  intermédio  do(a) 
.................................... (órgão) contratante),  com sede no(a) ....................................................., 
na cidade de ...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº 
................................, neste ato representado(a) pelo PREFEITO MUNICIPAL, 
Sr.........................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) 
.................., e CPF nº ........................, doravante denominada CONTRATANTE, em face do 
Pregão Eletrônico Nº **/2025, Processo Administrativo Nº **/2025 e Registro de 
Preços Nº **/2025, resolve REGISTRAR O PREÇO da empresa a seguir indicada, 
PARA AQUISIÇÃO DE RETROESCAVADEIRA, doravante denominada simplesmente 
DETENTORA DO PREÇO, sujeitando-se as partes às normas constantes na legislação 
indicada no Edital do Certame, bem como todas as demais disposições do referido 
Edital e desta Ata de Registro de Preços. 
 
IDENTIFICAÇÃO DA DETENTORA DO PREÇO. 

Fornecedor: xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CNPJ: xxxxxxxxxxxxxxxxxx Telefone:  Email:  

Endereço: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx  
Representante:  xxxxxxxxxxxx - CPF: xxxxxxxxx 

Nº DESCRIÇÃO OBJETO QUANTIDADE 
VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01 xxxxxxx  xxx xxx R$ xxx R$ xxxxxx 
 
Cláusula 1.ª. DO OBJETO 
1.2. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE RETROESCAVADEIRA NOVA, 
DESTINADA A ATENDER ÀS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA URBANA DO MUNICÍPIO DE PEDRO VELHO/RN, 
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO 
TERMO DE REFERÊNCIA. 
1.2. Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas 

condições definidas no ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e 
demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais 
integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo e 
validade do presente Registro de Preços. 

1.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar 
contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade 
dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios 
permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, 
sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em 
igualdade de condições. 

 
Cláusula 2.ª. DOS PRAZOS E DAS CONDIÇOES DA ENTREGA 
2.2. O prazo de vigência do presente instrumento será de ** (****) meses, a contar de 
sua assinatura. 



 

  

2.2. A Detentora do Preço fica obrigada a assinar esta Ata de Registro de Preços, no 
prazo de 05 (cinco) dias após a homologação e devida intimação para 
comparecimento, sob pena de incidir as penalidades previstas. 
2.3. A ata de Registro de Preços deverá ser assinada pelo representante legal da 
Detentora de Preço, eletronicamente ou na sede a Prefeitura Municipal, na Rua João 
Pessoa, centro Pedro Velho/RN, no horário de atendimento 08h00min às 11h30 
min/13h30min às 16h00min. 
2.4. Por se tratar de documento original e único, a Ata de Registro de Preços somente 
será assinada de acordo com os itens nº 2.2, nº 2.3 e nº 2.4 desta ata, sendo que, em 
hipótese nenhuma, poderá ser digitalizada ou enviada por e-mail para qualquer das 
empresas vencedoras para assinatura. A assinatura por parte das empresas 
licitantes vencedoras deverá ser efetuada pelo representante legal das mesmas, 
identificados no processo licitatório para fins de habilitação, conforme identificação 
contida na própria ata. 
2.5. Caso o representante legal que irá assinar a ata seja diverso daquele que foi 
cadastrado no ato de habilitação para o certame, a empresa deverá comunicar a 
Prefeitura Municipal de Pedro Velho quem será o responsável pela assinatura, 
enviando procuração original, com poderes específicos para tanto e com firma do 
outorgante devidamente reconhecida, sob pena de ser considerada não assinada. 
2.6. São Obrigações do ADJUDICATÁRIO: 

a) A aquisição será única, após emissão da Ordem de Fornecimento, emitido 
pelo Setor de Compras do Município, com prazo de entrega não superior a 15 
(quinze) dias, em consonância com a proposta de preços e com as ordens de 
fornecimento emitidas pelo Município;  

b) Manter, durante toda a execução da ata, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação;  

c) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades 
apontadas pelo Município, substituindo inclusive os produtos que não 
atenderem este edital;  

d) Arcar com eventuais prejuízos causados a Prefeitura Municipal de Pedro 
Velho, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do 
contrato;  

e) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 
25% do valor inicial atualizado da Ata de Registro de Preços;  

f) Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos, ou quaisquer 
outros acréscimos legais, que correrão por conta exclusivas do 
ADJUDICATÁRIO. 

2.7. O objeto desta licitação deverá ser entregue no local indicado na ordem de 
fornecimento emitida pelo PMPV, que poderá ser em quaisquer daqueles indicados 
no Termo de Referência do edital, nas quantidades igualmente previstas na referida 
ordem de fornecimento e no prazo estipulado nesta Ata de Registro de Preços e no 
edital. 
2.8. Os materiais deverão ser entregues de segunda a sexta-feira, em horário 
comercial.  
2.9. Os materiais deverão ser entregues de acordo com as exigências do termo de 
referência e edital, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis e previstas neste 
Edital.  



 

  

2.10. Os equipamentos utilizados deverão estar dentro das normas aplicáveis de 
qualidade e, caso não satisfaça às especificações exigidas, não serão aceitos, devendo 
ser retirados pela Detentora do Preço, sem custo algum a Prefeitura Municipal de 
Pedro Velho ou Município, no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, contados a 
partir da notificação. 
2.11. A Detentora do Preço deverá obedecer aos prazos determinados para a entrega 
dos produtos. No caso do não cumprimento dos prazos determinados será aplicado 
multas por dia de atraso, conforme especificado no ato convocatório e nesta ata de 
registro de preço.  
2.12. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do Município que está identificado na 
Ordem de serviço emitida pela Prefeitura Municipal de Pedro Velho e deverá constar, 
na (s) Nota (s) Fiscal (is) Eletrônica (s), marca e modelo, suas quantidades e os 
valores unitários e totais.  
2.13. Ocorrendo qualquer problema quanto à qualidade das maquinas e 
equipamentos, estes deverão ser substituídos imediatamente pela Detentora do 
Preço às suas expensas. 
2.14. O prazo de validade do registro é de 12 (doze) meses, contado da assinatura da 
Ata de Registro de Preços.  
 
Cláusula 3.ª. DO PAGAMENTO  
3.1. Conforme o art. 145 da Lei nº 14.133/2021, os pagamentos poderão ser 
efetuados de forma parcelada, em parcelas de igual valor, após a entrega de cada 
lote e emissão da respectiva nota fiscal/fatura, condicionados à atestação da 
conformidade do fornecimento pelo setor competente. 
3.2. O pagamento da primeira parcela será efetuado até o 90º (nonagésimo) dia 
do mês subsequente ao do fornecimento, por meio de ordem bancária (depósito ou 
transferência eletrônica) na conta corrente do (a) contratado (a), mediante a 
apresentação de Nota Fiscal e/ou Fatura correspondente, devidamente visada pelo 
Órgão de Competente.  
3.3. A Nota Fiscal deverá ser apresentada devidamente preenchida e 
discriminada, na sede da Prefeitura Municipal de Pedro Velho/RN.  
3.4. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, ela será devolvida pelo gestor à contratada e o pagamento 
ficará pendente até que ele providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a 
Prefeitura Municipal de Pedro Velho/RN.  
3.5. A Detentora do Preço suportará o ônus decorrente de atraso, caso as Notas 
Fiscais/Faturas contenham vícios ou incorreções que impossibilitem o pagamento.  
 
Cláusula 4.ª. DA SUSPENSÃO OU CANCELAMENTO DO REGISTRO DO 
FORNECEDOR  
4.1. Suspensão: Os preços registrados poderão ser suspensos nos seguintes casos:  
4.1.1. Pela PMPV, por meio de Edital, quando por ele julgado que o fornecedor esteja 
temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências do Pregão Eletrônico que 
deu origem ao Registro de Preços ou, ainda, por interesse do Município, ressalvadas 
as contratações já levadas a efeito até a data da decisão;  
4.1.2. Pelo fornecedor, quando mediante solicitação por escrito e devidamente 
aceitas pela Prefeita municipal de Pedro Velho, comprovar estar temporariamente 



 

  

impossibilitado de cumprir as exigências do Pregão Eletrônico que deu origem ao 
Registro de Preços.  
4.2. Cancelamento:  
4.2.1. Os preços registrados poderão ser cancelados pela PMPV, quando:  
4.2.1.1. O fornecedor não cumprir as exigências do instrumento convocatório que 
deu origem ao Registro de Preços;  
4.2.1.2. O fornecedor não tenha retirado o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido;  
4.2.1.3. O fornecedor der causa à rescisão administrativa do contrato decorrente do 
Registro de Preços;  
4.2.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato 
decorrente do registro de preços; 
4.2.1.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no 
mercado;  
4.2.1.6. Por razões de interesse públicas, devidamente fundamentadas. 
 
Cláusula 5.ª. DAS PENALIDADES  
5.1. Na hipótese da Detentora do Preço não atender as exigências de proposta ou 
habilitação, a mesma será submetida a processo administrativo para apurar a 
irregularidade cometida, onde, ao final, poderão ser aplicadas as penalidades 
previstas no item nº 17.4 do Edital. 
5.2. Caso a Detentora do Preço recusar-se assinar a Ata de Registro de Preços ou 
apresentar situação irregular, a Pregoeira examinará a proposta ou lance 
subsequente, verificando a aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem 
de classificação e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance 
que atenda ao Edital, inclusive negociando o melhor preço. A Pregoeira poderá ainda 
revogar a licitação.  
5.3. A Detentora do Preço que se recusar a Ata de Registro de Preço, falhar ou 
fraudar a sua execução, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, será 
submetida a processo administrativo para apurar a irregularidade cometida, onde, ao 
final, poderão ser aplicadas as penalidades previstas no item nº 15.4 deste Edital, 
sempre garantido o direito prévio de ampla defesa.  
5.4. Em caso de não atendimento das exigências relativas à fase de propostas e 
habilitação, recusa em assinar a Ata de Registro de Preços, atraso na entrega dos 
materiais, inexecução parcial ou total da Ata de Registro de Preços, a Detentora do 
Preço estará sujeita as seguintes penalidades: 
 a) Advertência, por escrito, sempre que verificadas pequenas irregularidades para 
as quais haja concorrido;  
b) Multa por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o fornecedor 
sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor 
total da Ordem de Fornecimento e Nota de Empenho a ser calculado desde o sexto dia 
de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação, limitado a trinta dias;  
c) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto 
poderá ser aplicada multa de 5% (cinco por cento) calculada sobre o valor da Ordem 
de Fornecimento e Nota de Empenho;  
d) Transcorridos 60 (sessenta) dias do prazo de entrega estabelecido na Ordem de 
Fornecimento, será considerado rescindido o Contrato, cancelado o Registro de 
Preços e aplicada a multa de 10% (dez por cento) por inexecução total, calculada 
sobre o valor total da contratação com o respectivo fornecedor;  



 

  

e) Impedimento de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, sem prejuízos das multas previstas na Ata de Registro de Preços e neste 
Edital, além de outras cominações legais.  
f) A penalidade pecuniária prevista nesta cláusula será calculada sobre o valor 
contratado e descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração 
ou pode ser inscrita, para cobrança como dívida ativa do Município, na forma da Lei. 
g) As penalidades pecuniárias serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções, 
administrativas ou penais, previstas na Lei Federal nº 14.133/21, com as alterações 
nela introduzidas pela Lei Federal nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA 6.ª. DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 
6.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da 
Administração Municipal relacionadas no objeto deste Edital; 
6.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão 
apresentar suas solicitações de aquisição ou contratação ao órgão gerenciador, que 
formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de 
empenho de despesa ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, 
obedecidas as modalidades de contratação dispostas na Lei 14.133/2021, bem como 
as disposições do instrumento convocatório, e procederá diretamente a solicitação 
com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação. 
6.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a 
serem pagos serão aqueles registrados em ata. 
6.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei 
Federal nº 14.133, de 1 de abril de 2021, suas alterações posteriores e demais 
normas cabíveis. 
6.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o 
órgão gerenciador informado a respeito dos processos de aquisições por meio de 
registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, 
para a anexação ao respectivo processo de registro. 
6.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame 
licitatório, sendo que serão denominados Órgão não participante ou carona. 
 
Cláusula 7.ª. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
7.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias da Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana.  
 
Cláusula 8.ª. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
8.1 A DETENTORA da Ata de Registro de Preços, deverá comunicar a Prefeitura 
Municipal de Pedro Velho, toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para 
atualização.  
8.2 As interessadas devem ter pleno conhecimento de todas as disposições desta Ata, 
não podendo invocar nenhum desconhecimento como impeditivo do cumprimento 
de sua proposta ou de perfeito cumprimento da Ata.  
8.3 Fica a detentora desta Ata obrigada a manter, durante toda a execução da Ata, 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, e manutenção de todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação conforme Lei Federal n.⁰ 
14.133/21 e suas alterações.  



 

  

8.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração adquirir as 
mercadorias referentes ao registro de preços, não surtindo ao beneficiário do preço 
indenização de qualquer espécie. Fica facultada a utilização de outros meios, 
respeitada a legislação pertinente às licitações e ao sistema de registro de preços, 
assegurando-se ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 
8.5. Na hipótese do fornecedor primeiro classificado ter seu registro cancelado, 
poderão ser convocados os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 
8.6. Observados os critérios e condições estabelecidos na presente Ata, a 
Administração poderá comprar de mais de um fornecedor registrado, segundo a 
ordem de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e que o 
primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o 
solicitado pela Administração, observado às condições do Edital e o Preço Registrado.  
8.7. Todo e qualquer caso que não tenha sido tratado nesta Ata de Registro de Preços 
e que esteja presente no Edital do processo licitatório que a originou, será utilizado 
para fins de execução dos termos avençados.  
 
Cláusula 9.ª. DIPLOMA LEGAL 
9.1. Aplica-se ao presente instrumento, no que couberem, as disposições da Lei nº 
14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alterações, bem como os dispositivos da 
licitação modalidade Pregão Eletrônico Nº ***/2025.  
 
Cláusula 10.ª. DO FORO.  
10.1. Resta estabelecido o Foro da Comarca de Canguaretama/RN, o competente 
para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias advindas desta relação. 
 
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram a presente Ata de 
Registro de Preços nos expressos termos em que foi lavrada, e assinam-no em 00 
(......) vias de igual teor e forma.  

 
 

Pedro Velho/RN, ** de ******* de 2025 
 
 
 
 

_________________________ 
Responsável legal da CONTRATANTE 

 
 
 
 

_________________________ 
Responsável legal da CONTRATADA 

 
 
 


